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PROJETO DE LEI Nº  , DE 2021 

Altera o Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro 

de 1940 (Código Penal) para estabelecer 

qualificadoras nos crimes contra Administração 

Pública, quando praticados em situação de 

calamidade pública ou de emergência em saúde 

pública de importância nacional, e dá outras 

providências. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º Os arts. 91, 312, 313, 316, 317, 333 e 337-L do Decreto-Lei 

nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 – Código Penal, passam a viger com a 

seguinte redação: 

“Art. 91. .............................................................. 

.............................................................................. 

§ 3º Nos casos de crime contra a Administração Pública, o

perdimento a que se refere o inciso II, alínea b, do caput será 

prioritariamente revertido à pesquisa, produção e compra de vacinas para 

humanos.” (NR) 

“Art. 312. ............................................................ 

.............................................................................. 

Peculato qualificado 

§ 4º Se a conduta descrita no caput ou no § 1º recair sobre dinheiro,

valor ou bem móvel destinado ao enfrentamento de calamidade pública ou 

de emergência em saúde pública de importância nacional:  

Pena – reclusão, de dez a vinte e cinco anos, e multa.” (NR) 

“Art. 313. ............................................................ 

.................................................................................. 

Parágrafo único. Se a conduta descrita no caput recair sobre 

dinheiro, valor ou bem móvel destinado ao enfrentamento de calamidade 

pública ou de emergência em saúde pública de importância nacional:  

Pena – reclusão, de quatro a oito anos, e multa.” (NR) 



“Art. 316. ............................................................ 

.............................................................................. 

§ 3º Se a conduta descrita no caput for praticada em situação de

calamidade pública ou de emergência em saúde pública de importância 

nacional e estiver, de qualquer forma, relacionada às medidas de 

enfrentamento a essas situações:  

Pena – reclusão, de dez a vinte e cinco anos, e multa.” (NR) 

“Art. 317. ............................................................ 

.............................................................................. 

§ 3º Se a conduta prevista no caput for praticada em situação de

calamidade pública ou de emergência em saúde pública de importância 

nacional e estiver, de qualquer forma, relacionada às medidas de 

enfrentamento a essas situações:  

Pena – reclusão, de dez a vinte e cinco anos, e multa.” (NR) 

“Art. 333. ............................................................ 

.............................................................................. 

§ 1º Se a conduta prevista no caput for praticada em situação de

calamidade pública ou de emergência em saúde pública de importância 

nacional e estiver, de qualquer forma, relacionada às medidas de 

enfrentamento a essas situações:  

Pena – reclusão, de dez a vinte e cinco anos, e multa. 

§ 2º Em qualquer caso, a pena é aumentada de um terço, se, em razão

da vantagem ou promessa, o funcionário retarda ou omite ato de ofício, ou 

o pratica infringindo dever funcional.” (NR)

“Art. 337-L. Fraudar, em prejuízo da Administração Pública, 

licitação ou contrato dela decorrente, inclusive de sua dispensa ou 

inexigibilidade, mediante:  

.............................................................................. 

Parágrafo único. Se a licitação ou o contrato for destinado à 

aquisição de bens ou serviços destinados ao enfrentamento de calamidade 

pública ou de emergência em saúde pública de importância nacional: 

Pena – reclusão, de dez a vinte e cinco anos, e multa.” (NR) 



Art. 2º O art. 1º da Lei nº 8.072, de 25 de julho de 1990, passa a 

viger com a seguinte redação:  

“Art. 1º ........................................................ 

..................................................................... 

X – os crimes contra a Administração Pública qualificados pela 

situação de calamidade pública ou de emergência em saúde pública de 

importância nacional (arts. 312, § 4º; 313, parágrafo púnico; 316, § 3º; 

317, § 3º; e 333, § 1º). 

XI – a fraude em licitações e contratos qualificada pela situação de 

calamidade pública ou de emergência em saúde pública de importância 

nacional (art. 337-L, parágrafo único). 

.......................................................................” (NR) 

Art. 3º O Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 – Código 

Penal, passa a viger acrescido do seguinte arts. 332-A: 

“Influência danosa na Administração Pública 

Art. 332-A. Influir em ato praticado por funcionário público no 

exercício da função, sem possuir capacidade técnica, causando danos à 

administração pública ainda que de natureza não patrimonial. 

Pena - detenção, de três meses a dois anos, e multa. 

Parágrafo único – Se o crime é cometido em situação de calamidade 

pública ou de emergência em saúde pública de importância nacional e 

estiverem, de qualquer forma, relacionadas às medidas de enfrentamento 

a essas situações: 

Pena - reclusão, de dois a cinco anos, e multa.” 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. 

Sala das Sessões, 
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